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(Abrantes), de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de Junho de 1964, 
divorciada, titular do bilhete de identidade n.º 10194968, com domicílio 
na Rua de Basílio Sertão, Lote 38, Casais de Revelhos, Alferrarede, 2200 
Abrantes, por se encontrar acusada da prática de um crime de falsificação 
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, 
praticado em 17 de Abril de 2003, foi a mesma declarada contumaz, 
em 11 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção da arguida sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º, do Código de Processo Penal, anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após 
esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou 
registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do 
referido diploma legal.

13 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Martins. — 
A Escrivã -Adjunta, Alda Maria Abrantes.

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso n.º 5257/2006 — AP

A Dr.ª Cristina Seixas, juíza de direito do 3.º Juízo do Tribunal da 
Comarca da Figueira da Foz, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 248/05.1TAFIG, pendente neste Tribunal contra o 
arguido Paolo Selvatici, com domicílio na Avenida de 25 de Abril, 21, 
Ap 805, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de 
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo 
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 3 de Janeiro de 2005, foi o mesmo declarado contumaz, em 
12 de Julho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º, do Código de Processo Penal, anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após 
esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou 
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 
do referido diploma legal.

12 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Pinto. — 
A Escrivã -Adjunta, Manuela Tinoco.

1.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DO FUNCHAL

Aviso n.º 5258/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no 
processo comum (tribunal singular) n.º 1370/02.1JDLSB, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Élio Gouveia Fernandes, filho de 
Egídio Rebolo Fernandes e de Maria Daniela Andrade Rodrigues G. 
Fernandes natural de Portugal, Funchal, São Roque (Funchal), de 
nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Junho de 1968, solteiro, 
titular do bilhete de identidade n.º 8768052, com domicílio na Sitio 
do Laranjal Pequeno, 35, Santo António, 9020 -092 Funchal, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de documento, 
artigos 26.º e 256.º, n.os 1, alínea c), e 3 do Código Penal, praticado 
em 25 de Outubro de 2001, por despacho de 18 de Setembro de 2006, 
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, 
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, 
n.º 6 do Código de Processo Penal, por o arguido ter prestado Termo 
de Identidade e Residência.

18 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões 
Moreira. — A Escrivã -Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

Aviso n.º 5259/2006 — AP

A Dr.ª Paula Cristina Simões Moreira, juíza de direito do 1.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular), n.º 979/02.8PBFUN, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Daniel Fábio Fernandes Correia, filho de João de 
Jesus e de Maria Jesus Fernandes Correia natural de Portugal, Câmara 

de Lobos, Estreito de Câmara de Lobos (Câmara de Lobos), nascido 
em 17 de Dezembro de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade 
n.º 12932060, com domicílio na Sítio do Marco e Fonte da Pedra, Es-
treito de Câmara de Lobos, 9325 Estreito de Câmara de Lobos, por se 
encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado, previsto 
e punido pelos artigos 26.º e 204.º, n.º 2, alínea e) do Código Penal, 
praticado em 12 de Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, 
em 18 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade 
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido 
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do 
referido diploma legal.

19 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Paula Cristina Simões 
Moreira. — A Escrivã -Adjunta, Maria da Paz Fernandes.

3.O JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DO FUNCHAL

Aviso n.º 5260/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do 
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum 
(tribunal singular), n.º 197/04.0IDFUN, pendente neste Tribunal contra 
o arguido João Camilo Teixeira Figueira Ferraz, filho de João Figueira 
Ferraz e de Maria Natividade Teixeira natural de Funchal, Santo António 
(Funchal), de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Julho de 1964, 
casado, profissão: pedreiro, titular da identificação fiscal n.º 117382094, 
titular do bilhete de identidade n.º 7883552, com domicílio na Caminho 
do Curral Velho, Vereda do Trapiche, Cci 203, Santo António, 9020 -278 
Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso 
de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 20 -N90 e Decreto -Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro, praticado em 
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas. O arresto de todas as contas bancárias tituladas 
pelo arguido nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido 
diploma legal.

20 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. — 
A Escrivã -Adjunta, Graça Veiga.

Aviso n.º 5261/2006 — AP

A Dr.ª Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do 
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que, no processo comum 
(tribunal singular), n.º 31/04.1PCFUN, pendente neste Tribunal contra o 
arguido João Pereira Baroca, filho de José Pereira Baroca e de Carolina 
de Freitas natural de Portugal, Santana, Faial (Santana), nascido em 8 de 
Junho de 1947, titular do bilhete de identidade n.º 5472665 domicílio. 
Sítio do Lombo Galego, Faial, 9230 -085 Faial, por se encontrar acusado 
da prática de dois crimes de dano simples, previsto e punido pelo ar-
tigo 212.º do Código Penal, praticado em 13 de Janeiro de 2004 e um 
crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, 
praticado em 24 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, 
em 20 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de 
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes 
efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação 
ou detenção do arguido sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, anulabilidade 
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido 
após esta declaração, proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas. O arresto de todas as contas 
bancárias tituladas pelo arguido nos termos do disposto no artigo 337.º, 
n.º 3 do referido diploma legal.

21 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Joana Pereira Dias. — 
A Escrivã -Adjunta, Graça Veiga.




